
 

 
Secretaria Municipal de Governo  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

OBJETIVO:  

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, bem 

como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Governo.  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Equipe de Planejamento 

2. Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

NÁRRIMAN DA COSTA 

RODRIGUES BALLOCK 

Agente em 

Atividades 

Administrativas 

2392101 
narriman.ballock@itajai.sc.gov

.br 

LUIZA RASKOPF COUTO Estagiária - Luiza.raskopf@itajai.sc.gov.br  

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

3. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

A aquisição de materiais de higiene e limpeza é uma necessidade fundamental para o 

funcionamento eficiente das secretarias, fundos e fundações. Esses insumos são indispensáveis para 

garantir a manutenção da limpeza dos ambientes de trabalho, proporcionando condições adequadas 

tanto para os servidores quanto para o atendimento ao público. A compra regular desses materiais, como 

desinfetantes, álcool em gel, sabão, papel toalha e utensílios de limpeza, demonstra uma gestão 

comprometida com a saúde, a organização e a preservação dos espaços públicos. 

mailto:narriman.ballock@itajai.sc.gov.br
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A principal finalidade desses materiais é assegurar a higiene, prevenir a propagação de doenças e 

manter um ambiente seguro e salubre para todos que circulam pelas dependências dessas instituições. A 

limpeza adequada contribui para o bem-estar coletivo, evita contaminações e melhora a qualidade dos 

serviços prestados. Dessa forma, investir em produtos de higiene e limpeza não é apenas uma medida de 

manutenção, mas uma ação estratégica para garantir a continuidade e a eficiência das atividades públicas. 

Justifica-se a abertura de registro de preços para aquisição em razão da necessidade de reposição 

do estoque de material de consumo do almoxarifado da Administração Pública atendendo a demanda da 

Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

Esta contratação está prevista no PCA e irá substituir a Ata 144/2024 (PE 106/2024). 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

A empresa deverá: 

 Ser do ramo do objeto da licitação, ou seja, a contratação somente pode ser efetuada com 

empresa especializada; 

 Possuir material, equipamentos, ferramentas e mão de obra capacitada e qualificada, em 

quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas;  

o Para o fornecimento, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos 

solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

o Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados Técnicos;  

o Arcar com os custos de mobilização e transporte; 

o Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do fornecimento; 

o Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este procedimento ser 

executado manualmente para a área interna do local indicado pela Contratante; 
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 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  

 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, assim como, efetuar a substituição 

daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de irregularidade;  

o Caso seja necessário, o Município de Itajaí reserva-se no direito de solicitar uma amostra 

dos produtos entregues para realização de ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto, cujas despesas correrão por 

conta da licitante, provisoriamente, classificada; 

o Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações mínimas exigidas 

neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do produto em, no máximo, 07 

(sete) dias, estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar com 

todos os prejuízos que possam resultar. 

 Entregar todos os produtos adquiridos, de acordo com as especificações técnicas, nas 

quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações); 

 Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados de Capacidade Técnica;  

 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente), ou seja, 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, direta e 

indireta;   

 

Quanto aos produtos: 

 Os produtos contratados abrangem fornecimento de materiais de higiene e limpeza; 

 Os produtos deverão ser de primeira qualidade compatíveis com as recomendações do 

fabricante, reservando-se à Administração Pública o direito de recusar qualquer produto que 

apresentarem indícios de serem de qualidade inferior; 

 A empresa deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto. Os produtos 

deverão ser substituídos, sem ônus para a Administração Pública, na hipótese de apresentarem 

vícios, estiverem danificados, vencidos e/ou com quaisquer outras falhas. 
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 Os produtos utilizados deverão estar acondicionados em embalagens apropriadas, com rótulos 

com informações claras, e atender às especificações do Termo de Referência; 

 Os produtos devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade, bem como a previsão da 

adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental aplicável; 

 As solicitações dos produtos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 64 - PANO DE CHAO - MEDINDO 50 X 70 DUPLO , 100% ALGODÃO Un 2.385 

2 51482 - Pano de prato 100% algodão 50x70 Un 2.230 

3 

10 - ALCOOL GEL - ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70 GRAUS EMBALAGEM 

COM 480 GRAMAS (APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA OU SUA ISENÇÃO 

DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES) 

Un 5.720 

4 

9 - ALCOOL ETILICO,  HIDRATADO 46,2º (LÍQUIDO) EMBALAGEM DE 1 

LITRO. (APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA OU SUA ISENÇÃO DE ACORDO 

COM AS NORMAS VIGENTES) 

L 1.230 

5 

82310 - Álcool 70% liquido 1 litro  Álcool 70% liquido 1 litro - indicação 

hospitalar desinfetante para superfícies fixas. (APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA OU SUA ISENÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES) 

FR 31.460 

6 

81 - SABONETE LIQUIDO - GALÃO 05 (CINCO) LITROS. AROMATIZADO 

COMPOSIÇÃO: Ácido Graxo de côco - EDTA TETRASSÓDIO,  PERFUME, 

CORANTE E ÁGUA. RÓTULO DEVE INDICAR RESPONSÁVELTÉCNICO. 

REGISTRO NO MS, RAZÃO SOCIAL E CNPJ. O PRODUTO DEVE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

GALÃO 860 

7 

92413 - SABÃO EM PÓ,  EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: 

ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO LINEAR, CARBONATO DE SÓDIO, 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, SULFATO DE SÓDIO, SILICATO DE SÓDIO,   

PIGMENTO AZUL, ENZIMAS, MC, PERFUME E ÁGUA, TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL. A EMBALAGEM DEVE CONTER NO RÓTULO: REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE, TÉCNICO RESPONSÁVEL. PRECAUÇÕES, LOTE E/ 

PCT 1.910 
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OU DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE SUPERIOR A 01 ANO A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

8 

76 - SABAO EM PEDRA DE CÔCO, PACOTE COM 5 UNIDADES PESO 1000 

GRAMAS. O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO 

COM AS NORMAS VIGENTES. 

PCT 760 

9 

8829 - SABÃO EM BARRA GLICERINADO , DESENGORDURANTE, 200 

GRAMAS CADA UNIDADE. PACOTES COM 5 UNIDADES.COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVO, COADJUVANTE, EMOLIENTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, 

SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, DISPUSANTE,  O PRODUTO DEVE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

PCT 700 

10 

26 - DESINFETANTE LÍQUIDO, GALÃO DE 5 LITRO COMPLETAMENTE 

SOLÚVEL EM ÁGUA, AROMA LAVANDA, DENSIDADE 1,0 G/ML; COMP: 

CLORETO DE LAURIL MIRISTIL DIMETILBENZIL AMÔNIO 50% - 1,0; ÉTER, 

NONILFENOL POLIGLICÓLICO O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

Un 1.870 

11 

11 - AMACIANTE PARA ROUPAS, EMBALAGEM COM 5 LITROS O PRODUTO 

DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 

VIGENTES. 

GALÃO 510 

12 

28 - DETERGENTE DE LOUÇA, EMBALAGEM: 500 ML. - BIODEGRADÁVEL - 

COMPOSIÇÃO : COMPONENTE ATIVO, ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE 

SÓDIO, SAIS ORGÂNICOS, SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, PRESERVATIVO, 

PERFUME, CORANTE SINTÉTICO E ÁGUA. O PRODUTO DEVE POSSUIR 

REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

Un 8.688 

13 
95139 - CESTO DE LIXO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 100% INJETADO, 

SEM TAMPA, RESISTENTE, SEM PEDAL CAPACIDADE DE 15 LITROS. 
Un 410 

14 

92442 - LIXEIRA COM TAMPA, COM PEDAL - EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 

100% INJETADO, RESISTENTE, CAPACIDADE MÍNIMA 50 LITROS E 3MM DE 

ESPESSURA. 

Un 251 

15 
3281 - LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA. CAPACIDADE 100 LITROS. PLÁSTICO 

RESISTENTE. 
Un 3.210 

16 
29733 - PÁ DE METAL PARA LIXO RESITENTE CABO LONGO DE NO MINIMO 

60 CM 
Un 162 

17 

17829 - PÁ COLETORA DE LIXO  SEM TAMPA, EM PLÁSTICO DE ALTO 

IMPACTO, MEDINDO 6ALT.X26CM LARG, COM 3 MM ESPESSURA, C/ CABO 

MÓVEL DE NO MÍNIMO 70 CM DE COMPRIMENTO. 

Un 172 

18 
92425 - BALDE PLÁSTICO  C/ ALÇA METÁLICA, CAPACIDADE MÍNIMA 20 

LITROS, SUPER RESISTENTE. 
Un 170 
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19 

17851 - PAPEL HIGIÊNICO ALTA QUALIDADE folha simples classe 01, na cor 

branca,  fardo com capacidade para 64 rolos, embalados em 4 unidades.  

alvura ISO maior que 80% indice de maciez igual ou menor que 6 nm/g. 

Resistencia a tracao ponderada igual ou maior que 90 n/m, quantidade de 

pintas igual ou menor que 200 mm2/m2, quantidade de furos menor que 

100 mm2/m2. Tempo de absorcao de agua igual ou menor que 6 

segundos, conforme norma ABNT NBR 15.464-1 e 15.134; Caracteristicas 

complementares: materia prima 100% fibra vegetal, comprimento de 30m 

(com tolerancia de 2%); com largura de 10 cm (com tolerancia de 2%), 

diametro maximo de 11,7 cm, largura do tubete de 10 cm (com tolerancia 

de 2%) diametro interno do tubete minimo de 4 cm; acabamento gofrado, 

em relevo, picotado, fragrancia neutra. Rotulagem contendo: 

c/identificacao da classe, marca, quantidade de rolos, aroma, metragem do 

papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, email, telefone do SAC, 

embalagem com boa visibilidade do produto. 

FARDO 820 

20 

66 - PAPEL HIGIENICO 300 M ROLÃO DE BOA QUALIDADE LISO, PICOTADO 

NA COR BRANCA; Papel higiênico em rolão, folha simples, caixa ou fardo 

com 8 unidades de 300 metros X 10 cm, classe 1,  pontuação maior ou 

igual a 35, índice de maciez igual ou menor que 10 N.m/g, 100% fibras 

celulósicas virgens, quantidade de pintas igual ou menor que 10 mm²/m², 

tempo de absorção de agua menor que 5 segundos, quantidade de furos 

menor que 5 mm², resistência a tração a seco ponderada maior que 90 

N/m. 

PCT 800 

21 

7 - ÁGUA SANITARIA - 5 LTS, A BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CALCIO O 

PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES. 

GALÃO 1.375 

22 

8 - ÁGUA SANITARIA CLORO ATIVO - EMBALAGEM DE 01 LITRO 

COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO 

DE SÓDIO E ÁGUA, AROMA DE LAVANDA. TEOR DE CLORO: 2,0 A 2,5% P/P 

DATA DE VALIDADE: SUPERIOR A 06 (SEIS MESES PARA O CONSUMO A 

PATIR DA DATA DE ENTREGA). O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

L 830 

23 

39092 - GUARDANAPO DE PAPEL, 33CM X 33CM - GUARDANAPO DE PAPEL 

33CMX 33CM, FOLHA DUPLA, ALTA ABSORÇAO, COM 50 UNIDADES, COM 

LAUDO MICROBIOLÓGICO 

PCT 1.640 

24 

68 - PAPEL TOALHA - PARA COZINHA NÃO RECICLÁVEL, PACOTES COM 02 

(DOIS) ROLOS COM 60 TOALHAS CADA DE 22 X 20 CM. FOLHA DUPLA 

PICOTADA, TEXTURIZADA, 100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS. COM 

LAUDO MICROBIOLÓGICO 

PCT 2.015 

25 

3966 - PAPEL TOALHA PARA BANHEIRO Papel toalha interfolhado, 2 dobras, 

classe 01, pontuação maior ou igual 38, na cor branca, gofrado, 100% 

fibras celulósicas virgem, alvura mínima de 90%, quantidade de pintas igual 

ou menor que 5 mm²/m², tempo de absorção de agua menor que 6 

PCT 3.715 



 

 
Secretaria Municipal de Governo  

Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária 

88304-053 – Itajaí – Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029   

www.itajai.sc.gov.br 

segundos. Capacidade de absorção de agua em g/g menor que 6 segundos, 

quantidade de furos menor que 3 mm²/m², resistência a tração a úmido 

ponderada maior que 90 N/m. Características complementares: matéria 

prima 100% celulose virgem, dimensão da folha 22,5x20, fardo com 1000 

folhas. 

26 

39098 - Luva de borracha tamanho pequeno LÁTEX DE BORRACHA 

NATURAL , ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS DE ALGODÃO. 

PACOTES INDIVIDUAIS COM UM PAR CADA. 

PAR 290 

27 

39099 - LUVA DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO. LÁTEX DE BORRACHA 

NATURAL , ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS DE ALGODÃO. 

PACOTES INDIVIDUAIS COM UM PAR CADA. 

PAR 575 

28 

1057 - LUVA DE BORRACHA  TAMANHO GRANDE LÁTEX DE BORRACHA 

NATURAL , ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS DE ALGODÃO. 

PACOTES INDIVIDUAIS COM UM PAR CADA. 

PAR 435 

29 
92472 - Repelente Elétrico Líquido (1 Aparelho + 1 Refil), mínimo de 28 ml 

(compatível com o aparelho código material 92472). 
Un 1.882 

30 

3971 - INSETICIDA AEROSOL - MATA MOSQUITOS, MOSCAS E BARATAS. 

COMPOSIÇÃO : INGREDIENTES ATIVOS: D'ALETRINA 0,135%, D-

TETRAMETRINA 0,10% , PARMETRINA 0,10%. INGREDIENTES NERTES PARA 

100%. EMBALAGEM DE 300 ML. O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

FR 1.411 

31 95140 - LUSTRA MÓVEIS - 200 ML Un 445 

32 3313 - SABONETEIRA EM PLÁSTICO ABS, COM RESERVATÓRIO E CHAVE. Un 201 

33 
34605 - DISPENSER EM PLÁSTICO ABS, COM CHAVE, P/ PAPEL HIGIÊNICO 

DE 300 M 
Un 238 

34 

27 - DESODORIZADOR DE AR EM AEROSOL COM, NO MÍNIMO, 360ML O 

PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES. 

Un 1.015 

35 
92415 - VASSOURA COM CERDAS DE NYLON COM CABO 1,20 M - 

COMPRIMENTO DA CEPA 20 CM. 
Un 520 

36 
92412 - RODO PUXA E SECA COM CABO DE MADEIRA, COM LAMINA DE 

BORRACHA - 40 cm 
Un 540 

37 

26064 - ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO ESCOVA COM CERDAS DURAS DE 

NYLON, CABO DE PLÁSTICO POLIPROPILENO - MÍNIMO 27 CM, COM 

SUPORTE 

Un 315 

38 
17857 - ESCOVA P/ LAVAR ROUPA  PLÁSTICA, COM CERDAS FIRMES E 

SUPORTE PEGADOR. 
Un 225 

39 56749 - Soda cáustica embalagem de 1kg KG 175 
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40 

16 - CERA LÍQUIDA INCOLOR, PARA PISO DE CERÂMICA EMBALAGEM DE 

750 ML. BRILHO ESPECIAL. COMPOSIÇÃO: CERA NATURAL E SINTÉTICA, 

ALCALIZANTE, CORANTE, TENSOATIVA, NÃO IÔNICO. O PRODUTO DEVE 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

Un 60 

41 70 - PEDRA PARA VASO SANITÁRIO COM 25 GRAMAS Un 1.450 

42 

3693 - ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE MEDINDO APROXIMADAMENTE 

10,5 X 7,5 X 2,5 CM, COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA 

SINTÉTICA COM ABRASIVO E ANTIBACTÉRIAS 

Un 3.630 

43 
61 - PALHA DE AÇO PARA CHÃO O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 
Un 405 

44 

84 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS.  Na cor preta, 

medidas mínimas de 59 cm x 62 cm, capacidade 06 kg. Confeccionado 

dentro das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 100 unidades. 

PCT 1.030 

45 

86 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 50 LITROS.  Na cor preta, 

com medidas mínimas de 63 cm x 80 cm, capacidade 10 kg. Confeccionado 

dentro das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 100 unidades. 

PCT 1.450 

46 

82 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 100 LITROS. Na cor preta, 

com medidas mínimas de 75 cm x 105 cm, capacidade 20 kg. 

Confeccionado dentro das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 100 

unidades. 

PCT 1.880 

47 
85162 - SACO DE LIXO DE 150L REF 0,12 MC  PRETO , FARDO COM 100 

UNIDADES. 
FARDO 1.130 

48 95153 - PASTILHA DE CLORO 200G Un 220 

49 36730 - fosforo c/10 cx c/40un PCT 343 

50 29701 - LIMPA VIDROS 500ML Un 370 

51 

50 - LIMPA FORNO, EMBALAGEM COM 230 GRAMAS COMPOSIÇÃO: SODA 

CÁUSTICA, ESPESSANTE, ÓLEO DE MENTA, ÁGUA E PERFUME. O PRODUTO 

DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 

VIGENTES. 

Un 175 

52 
39091 - GRAMPOS  DE ROUPA PLÁSTICO. 7 CM. PACOTES COM 12 

UNIDADES 
PCT 270 

53 30329 - SAPONACEO CREMOSO Un 450 

54 98628 - PASTA MULTIUSO - 500g Un 1.427 

55 98629 - ESCOVA DE DENTE MACIA CABO ANTIDESLIZANTE Un 5.125 

56 98630 - ESCOVA DE DENTE MEDIA CABO ANTIDESLIZANTE Un 135 
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57 

22 - CREME DENTAL C/ CÁLCIO E FLUOR, 90 GRAMAS CREME DENTAL C/ 

CÁLCIO E FLUOR, COMPOSIÇÃO: 1.500PPM DELUOR, SORBITOL, 

CARBONATO DE CÁLCIO, CARBOXIMETILCELULOSE, LAURIL SALFATO DE 

SÓDIO, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA , FORMALDEIDO, METILPARABENO, 

PROPILPARABENO E ÁGUA, COM MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO 

Un 5.230 

58 98631 - SHAMPOO - 500ML Un 240 

59 
42869 - VASSOURA DE GARI, MÍNIMO 40 CM, BASE PLÁSTICA, CABO DE 

PRIMEIRA PLASTIFICADO OU PINTADO 
Un 172 

60 
98635 - PALHA DE AÇO - PCT 8 UND Esponja de lã de aço (mínimo de 45g a 

unidade)  - pacote com 8 unidades 
PC. 600 

61 

94726 - PROTETOR SOLAR FPS 30 COM REPELENTE. com os seguintes itens 

na composição do repelente: DEET (diethyl toluamide ou N, N-dietil-meta-

toluamida ou N,N-Dietil-3-metilbenzamida),  Icaridina (Hydroxyethyl 

isobutyl piperidine carboxylate ou Picaridin) ou IR3535 ou EBAAP (Ethyl 

butylacetylaminopropionate), para uso profissional, que age contra ação 

nociva dos raios ultravioletas dos tipos UVA E UBV com repelente de 

insetos de longa duração efetivo na proteção contra o mosquito Aedes 

Aegypti, com resistência à água e ao suor contendo 120ml a 200ml. 

Un 2.685 

62 

98637 - REPELENTE PARA PELE Dermatologicamente testado, rápida 

absorção, longa duração, não oleoso, toque seco e sedoso, com DEET, 

Citronela, Aloe Vera 

Un 3.055 

63 

98655 - BORRIFADOR/PULVERIZADOR BORRIFADOR FABRICADO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE, COM CAPACIDADE DE 500ML, 

GATILHO ERGONÔMICO E SISTEMA DE PULVERIZAÇÃO REGULÁVEL. 

PRODUTO ADEQUADO PARA USO INSTITUCION 

Un 15 

64 98656 - FLANELA PARA LIMPEZA - PELUCIADA EM AMBOS OS LADOS Un 40 

65 
98657 - PANO DESCARTÁVEL MULTIUSO PARA LIMPEZA. ROLO COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 28CM X 240M. 
Un 10 

 

Quantidade foi estimada baseando-se no consumo das Secretarias, Fundos e Fundações 

participantes.  

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021).  
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Após pesquisa de mercado e de preços, as opções de contratação encontradas foram: 

 Terceirização de empresa especializada e qualificada através: 

o Geração de um contrato para que os serviços sejam realizados continuamente; 

o Aquisição dos serviços através de demandas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

O custo estimado, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 1.339.060,89 (um milhão e trezentos 

e trinta e nove mil e sessenta reais e oitenta e nove centavos). 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

A pretendida contratação se trata de aquisição de objeto comum, ou seja, tem natureza acessória, 

instrumental e complementar à Prefeitura Municipal de Itajaí assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações. 

Levando em consideração que as aquisições são periódicas, minimizando o custo de mão de obra e 

material a ser utilizados, o método mais vantajoso se dará por meio de empresa especializada através de 

Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, menor preço por item. 

Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento desta demanda pelo mercado local, pois os 

objetos pretendidos são produtos simples cujo atendimento pode ser realizado por qualquer empresa 

que tenha a habilitação técnica necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência no objeto. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021)  

Nos termos do art. 47, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar 

a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
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Em vista disto, a presente contratação não foi agrupada em lotes, tendo em vista que o eventual 

agrupamento poderá gerar perda de economia e diminuição da competição.  

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não há contratação correlata.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021)  

 Com este processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município de Itajaí. Assegurando o tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

Espera-se obter, para o município, os benefícios diretos e indiretos em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, inclusive 

com respeito à impactos ambientais.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada que os produtos 

sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a 

redução dos impactos ambientais. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 1º, 

X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de servidores 

para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste Órgão, tendo em vista 

que se trata de aquisições de materiais comuns e não tem maiores complexidades, bastando que a 

empresa CONTRATADA cumpra com as obrigações após a emissão da Nota de Empenho.  
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13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021)  

Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais 

existentes, sempre que possível e no que couber, deve ser observado, quando da contratação dos serviços 

ao atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Assessoria Brasileira de Normas Técnicas. Ainda, 

deverão ser observados, quando couber, os critérios contidos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis/AGU e os critérios de sustentabilidade ambiental. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP INTEGRANTE TÉCNICO 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

NÁRRIMAN DA COSTA RODRIGUES BALLOCK 

Matrícula nº 2392101 

 
 

LUIZA RASKOPF COUTO 
Estagiária 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024.  

 

Itajaí/SC, 13 de agosto de 2025. 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 
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